
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Apelação Cível nº 0001410-83.2013.815.0151
Origem : 1ª Vara da Comarca de Conceição 
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza 
Apelante : Município de Conceição 
Advogada : Avani Medeiros da Silva - OAB/PB nº 5.918 -
Apelado : Flávio Mangueira Belmiro
Advogado : Cícero José da Silva - OAB/PB nº 5.919 -

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. 
salaVEREADOR.  SUBSÍDIOS  PAGOS  A  MENOR. 
RECONHECIMENTO  PELO  PRÓPRIO  ENTE 
MUNICIPAL.  AFRONTA  À  LEI  MUNICIPAL  Nº 
453/2012.  IMPOSSIBILIDADE.  PRINCÍPIO  DE 
RESERVA DE LEI.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
RECORRIDA.  APLICABILIDADE  DO  ART.  557, 
CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
SEGUIMENTO NEGADO AO APELO.

- Verificando-se que o Município de Dona Inês não se 
desincumbiu do ônus que lhe impõe o art. 333, II, do 
Código  de  Processo  Civil,  não  demonstrando  a 
satisfação  das  verbas  reclamadas,  é  de  se  julgar 
procedente o pedido inicial.

- O relator, nos termos do art. 557,  caput, do Código 
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de  Processo  Civil,  dará  seguimento  a  recurso 
manifestamente  improcedente  desde que a  decisão 
recorrida esteja em manifesto confronto com súmula 
ou  com  jurisprudência  dominante  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Trata-se de APELAÇÃO,  fls.  82/86,  interposta  pelo 
Município de Conceição contra sentença, fls. 73/76, prolatada pelo Juiz de Direito da 
1ª Vara da Comarca de Conceição que, nos autos da  Ação Ordinária de Cobrança 
proposta  por Flávio  Mangueira  Belmiro,  julgou  procedente  o  pedido  inicial, 
consignando os seguintes termos:

ISTO POSTO, com espeque no art. 269, I, do CPC, 
JULGO PROCEDENTE o pedido afixado na peça de 
ingresso, para  condenar o Município demandado a 
pagar ao(à) autor(a) o valor de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil),  referente  as  diferenças  de  subsídio  de 
vereadores  da  diferença  de  subsídio  referente  ao 
exercício de 2013, do mês de janeiro a outubro, com 
incidência da contribuição previdenciária.

Em  suas  razões,  o  recorrente  pede  a  reforma  da 
decisão  vergastada,  sob  a  alegação  de  que  houve  violação  aos  princípios 
constitucionais. Discorre sobre o princípio da supremacia do interesse público sobre 
o interesse privado e cita os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
moralidade. Defende a limitação da despesa com pessoal e diz que a Constituição 
Federal veda o pleito autoral, porquanto impõe um teto que deve ser observado. 

Contrarrazões  pugnando  pela  manutenção  da 
decisão atacada, fls. 95/99.

Feito  não  remetido  ao  Ministério  Público,  pois 
ausente interesse ensejador da respectiva intervenção.
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É o RELATÓRIO.

DECIDO

O cerne da questão consubstancia-se em averiguar se 
o  promovente/apelado,  diplomado  vereador,  possui  direito  ao  recebimento  dos 
valores  retroativos,  quando  seu  subsídio  era  a  pago  a  menor,  no  período 
compreendido entre janeiro e outubro de 2013. 

De  logo,  cumpre  ressaltar  que  a  Lei  Municipal  nº 
453/2012, fixa em R$ 6.000,00 (seis mil reais) o subsídio de vereador do Município em 
tela,  para  a  legislatura  de  2013 a  20161.  Seguindo  esse  raciocínio,  é  fato  que dos 
documentos  trazidos  aos  autos,  fls.  15/17,  se  depreende  ter  o  autor  percebido  a 
menor.

Nesse diapasão,  demonstrado,  por meio de provas 
cabais,  a  existência  de  vínculo  jurídico-administrativo  entre  o  demandante  e  a 
Administração Pública Municipal, cabe a esta acostar documentos hábeis, capazes de 
modificar ou extinguir o direito da parte autora em receber as quantias pleiteadas na 
exordial, posto que nas ações de cobrança, intentadas por servidor público, opera a 
inversão do onus probandi. E, como se verifica dos autos, isso não ocorreu. Ao inverso, 
a própria Edilidade sequer negou tais alegações, restringindo-se a dizer que o limite 
pretendido encontra óbice na Constituição Federal, fls. 29/35.

Dessa  forma,  assevera-se  inexistir  no  caderno 
processual qualquer prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, correspondente às verbas pleiteadas, ônus processual legalmente previsto, 
devendo, pois, o adimplemento ser suportado pelo demandado.

Por oportuno, insta salientar que Nelson Nery Júnior 
é incisivo ao dispor que o réu não deve apenas formular meras alegações em sua 
defesa, mas, sim, comprovar suas assertivas, pois quando excepciona o Juízo, nasce 

1 Art. 1º. Fixa em R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), o subsídio de Vereador deste Município, para a legislatura de 2009 a 2012, na forma do art. 29, inciso VI e art. 29-A 
da Constituição Federal.
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para o mesmo o ônus da prova dos fatos aduzidos na exceção, como se autor fosse:

II:  9.  Ônus  de  provar  do  réu.  Quando  o  réu  se 
manifesta (...) O réu deve provar aquilo que afirmar 
em juízo, demonstrando que das alegações do autor 
não  decorrem  as  consequências  que  pretende. 
Ademais,  quando  o  réu  excepciona  o  juízo,  nasce 
para  ele  o  ônus  da  prova  dos  fatos  que alegar  na 
exceção, como se autor fosse (reus in exceptione actor  
est).  (In. CPC e Legislação Extravagante, RT, 7. ed., 
São Paulo, 2003, p. 724).

Com  efeito,  não  se  deve  admitir  a  pretensão 
apelatória, mantendo-se a decisão guerreada em todos os seus termos.

Por  fim,  impende  acrescentar  que  o  art.  557,  do 
Código de Processo Civil, permite ao relator negar seguimento a recurso através de 
decisão  monocrática,  quando  este  estiver  em  confronto  com  Súmula  ou  com 
Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 
de  Tribunal  Superior,  em  plena  consonância  com  o  princípio  constitucional  da 
razoável duração do processo, à luz do art. 5º, LXXIII, da Constituição da República.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  À 
APELAÇÃO, para manter incólume o  decisum a quo, prescindindo-se da apreciação 
do  presente  pelo  Órgão  Colegiado  deste  Tribunal,  por  tratar-se  de  hipótese  que 
revela o ensinamento trazido pelo art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

P. I.

João Pessoa, 29 de novembro de 2016.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado 
                  Relator
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